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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
<BEGIN:1424843:93>

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 2/2023
CIA 0060392-54.2022.8.11.0000

Partes: Tribunal de Justiça e a Empresa Gente Seguradora SA.
CNPJ: 90.180.605/0001-02
Decisão: “(...). Com base nessas razões, agindo em conformidade com o 
parecer da Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação, autorizo a contratação 
direta da empresa Gente Seguradora S/A, para prestar os serviços de 
Seguro Total (com franquia reduzida) de veículos, com assistência Técnica 
24 horas por dia, 07 (sete) dias por semana, em todo o território nacional, 
com fundamento no art. 75 inc. II da Lei n. 14.133/2021. (...). Publique-se 
(...). Cumpra-se. Cuiabá, 06 de fevereiro de 2023. Assinado Digitalmente 
Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA Presidente do Tribunal 
de Justiça”
Valor: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
Elemento de Despesa: 3390-39
Cuiabá, 08 de fevereiro de 2023
Ivone Regina Marca
Diretora do Departamento Administrativo
<END:1424843:93>

EDITAIS
<BEGIN:1424799:93>

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE 
LUCAS DO RIO VERDE 1ª VARA CÍVEL DE LUCAS DO RIO VERDE 
PRAZO DE 30 DIAS EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)
JUIZ(A) DE DIREITO CASSIO LUIS FURIM PROCESSO n. 0003635-
51.2012.8.11.0045 Valor da causa: R$ 11.938,64 ESPÉCIE:  [Obrigação 
de Fazer / Não Fazer]->EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 
POLO ATIVO: Nome: BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO  POLO 
PASSIVO: Nome: JOSE CRISTIANO FARIAS DOS SANTOS Endereço: 
Desconhecido FINALIDADE:   EFETUAR A CITAÇÃO DO POLO PASSIVO, 
acima qualificado(a), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos 
da ação que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir 
resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar resposta, caso 
queira, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos 
afirmados na petição inicial, conforme documentos vinculados disponíveis 
no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, cujas 
instruções de acesso seguem descritas no corpo deste mandado. RESUMO 
DA INICIAL: “O requerente celebrou com o(a) requerido(a) contrato de 
financiamento, com cláusula de alienação fiduciária, em 14/12/2009 sob 
nº 19920088765. Encontra-se vigente o contrato original e/ou refinanciado, 
onde a parte querida comprometeu-se ao pagamento de 48 prestações 
mensais e sucessivas de R$398,50 (trezentos e noventa oito reais e 
cinquenta centavos) cada, vencendo a primeira parcela no dia 14/01/2010 e 
a última no dia 14/12/2013, conforme contrato/aditamento anexo, destinado 
à aquisição do seguinte veículo: Marca: HONDA, Modelo: CB 300R BASIC, 
Ano Fabricação: 2009, Cor: PRATA, Chassi: 9C2NC4310AR022441, Placa: 
NPK2547. Em que pese o compromisso assumido, a parte requerida não 
efetuou o pagamento das parcelas vencidas a partir de 08/02/2012, razão 
pela qual foi notificado/protestado, o que enseja a rescisão contratual e o 
vencimento antecipado de todas as demais parcelas conforme previsão 
contratual e no DL 911/69 e, consequentemente, a Busca e Apreensão do 
bem dado em garantia, sendo que o débito atual, conforme demonstrativo 
anexo, importa em R$8283,46 (oito mil, duzentos e oitenta e três reais 
e quarenta e seis centavos). Desta feita, por não ter a parte requerida 
cumprido sua obrigação, não resta alternativa ao requerente, senão 
utilizar-se dos meios legais para obter a busca e apreensão do bem, 
“Initio litis”, para assegurar a garantia do crédito.” DECISÃO: “Vistos, etc. 
I. Considerando que deve ser priorizada a citação pessoal e restando 
infrutífera a pesquisa de endereço e a tentativa de citação, constata-se que 
foram dirimidas integralmente as possibilidades de citação pessoal da parte 
Executada, portanto, satisfeito o requisito para realização da citação por 
edital. II. Assim, não obstante a falta de localização da parte Executada 
por encontrar-se em local incerto e não sabido, determino seja citada por 
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 257 e 830, ambos 
do Código de Processo Civil, para, querendo, se manifestar nos termos 
da decisão inicial. III. Desde já nomeio a Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso, como curadora especial à parte revel citada por edital, 
determinando que, escoado o prazo da citação editalícia, seja a curadora 
intimada para apresentar manifestação pertinente ao caso, no prazo legal. 
IV. Ademais, assim que aportando aos autos a manifestação, intime-se a 
parte Exequente, para que, querendo, se manifeste no prazo de 15 (quinze) 
dias, requerendo o que entender de direito. V. Cumpra-se, expedindo o 
necessário. VI. Às providências.” ADVERTÊNCIAS À PARTE: 1. O prazo 

para contestação é contado do término do prazo deste edital. 2. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel e presumir-se-ão aceitos 
como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (art. 344, do CPC). 
Os prazos contra o revel que não tenha advogado constituído nos autos 
contarão da data da publicação do ato no Diário de Justiça Eletrônico - DJe 
(art. 346, do CPC). 3. A contestação deverá ser assinada por advogado ou 
por defensor público. 4. O prazo será contado em dobro em caso de réu 
(s) patrocinado pela Defensoria Pública (art. 186 do CPC) ou Escritórios de 
Prática Jurídica das Faculdades de Direito (§3º do art. 186 CPC) e caso o 
requerido seja a Fazenda Pública (art. 183 do CPC) ou o Ministério Público 
(art. 186 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e que 
ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital 
que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, 
IRAM GOMES DE AGUIAR, digitei. LUCAS DO RIO VERDE, 2 de fevereiro 
de 2023. (Assinado Digitalmente) Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado(a) pelo 
Provimento nº 56/2007-CGJ.
<END:1424799:93>
<BEGIN:1424892:93>

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE 
CUIABÁ JUÍZO DA 5ª VARA CÍVEL EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 
30 DIAS PROCESSO N. 0047664-67.2013.8.11.0041 VALOR DA CAUSA: 
R$ 14.112.000,00 ESPÉCIE:  [DEFEITO, NULIDADE OU ANULAÇÃO]  
POLO ATIVO: NOME: ERICH GRIMM ADVOGADO POLO ATIVO: 
ADVOGADO(S) DO RECLAMANTE: PATRICIA JORGE DA CUNHA VIANA 
DANTAS REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO PATRICIA JORGE 
DA CUNHA VIANA DANTAS POLO PASSIVO: NOME: FREDERICO 
CARLOS HERCKLOTZ FINALIDADE: EFETUAR A CITAÇÃO DO POLO 
PASSIVO, acima qualificado(a), atualmente em lugar incerto e não sabido, 
dos termos da ação que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial 
a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar resposta, 
caso queira, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos 
afirmados na petição inicial, conforme documentos vinculados disponíveis 
no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, cujas 
instruções de acesso seguem descritas no corpo deste mandado. RESUMO 
DA INICIAL: “Cuida os autos de Ação Declaratória de Nulidade Ato Judicial. 
Em 1990, o BANCO DO BRASIL S/A moveu ação de execução por quantia 
certa de título executivo extrajudicial contra ERICH GRIMM e sua esposa 
GERDA GRIMM, objetivando o recebimento do valor de Cr$ 1.371.611,99, 
materializado em várias cédulas rurais com garantia hipotecária, originárias 
de financiamentos de crédito rural. Em síntese, tratava-se de execução de 
hipoteca decorrente de empréstimo rural. Penhorado o imóvel hipotecado e 
designadas as datas, a praça veio a ser realizada em 15/12/2000, tendo o 
bem sido arrematado em segunda praça pelo próprio BANCO DO BRASIL, 
pelo valor de R$ 315.736,94 (trezentos e quinze mil, setecentos e trinta e 
seis reais e noventa e quatro centavos). Não foram opostos pelos devedores 
embargos à arrematação buscando desconstituir a arrematação. (...) Pois 
bem, de uma análise detida do processo de execução, verifica-se que, após 
a penhora, os autores, então executados no processo em análise não foram 
devidamente intimados da avaliação promovida no bem e, o que é pior, 
sequer tomaram ciência da data do praceamento do imóvel arrematado. 
Frise-se, de início, que o bem foi arrematado pelo próprio Banco do Brasil e, 
em seguida, revendido com uma expressiva diferença de valores, conforme 
se constata na certidão da matrícula do imóvel arrematado. Ocorre que o 
imóvel foi avaliado por um valor bem aquém do que preço de mercado e, 
como os devedores, autores na presente ação, não tomaram conhecimento 
desse ato, não puderam, ao menos, impugnar e/ou questionar a avaliação 
da terra. Com efeito, o artigo 694, § 1º, V do CPC, determina que a 
arrematação poderá ser tornada sem efeito quando realizada por preço vil. 
Segundo se observa na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tem 
prevalecido o entendimento de que vil é o preço da arrematação, quando 
inferior a 60% do valor da avaliação. (...) Isso exposto, requer a Vossa 
Excelência: a) que receba a presente Ação de Nulidade de Ato Judicial e, 
por sequência, determine a citação dos réus para, querendo, apresentem 
a devida resposta no prazo legal, sob as penas da lei; b) a título de tutela 
antecipada, que os réus HEDIO JOSE FROELICH, JANETE FROELICH, 
FREDERICO CARLOS HERKLOTZ e LUCILA SALA HERKLOTZ, se 
abstenham de qualquer ato de disposição do imóvel, tais como a alienação, 
arrendamento, doação, etc, bem como promovam qualquer gravame na 
matrícula do imóvel; c) seja a ação julgamento totalmente procedente, 
para o fim de declarar nula a arrematação promovida nos autos, diante da 
inexistência de intimação tanto para se manifestar a respeito da avaliação 
do imóvel quanto do parcelamento realizado; d) protesta, desde já, por todos 
os meios de prova em direito permitidos; e) o deferimento dos benefícios da 
justiça gratuita, eis que os autores estão pobres, na acepção da palavra, e 
o único recurso que dispõem é o recebido pela aposentadoria, cujo valor 
é insuficiente para recolher as custas judiciais sem prejuízo do sustento 
da família. Termos em que, dando à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) para efeitos fiscais, pede deferimento.” DECISÃO: Considerando 
que há nos autos comprovação suficiente de que os réus (Frederico Carlos 
Herklotz e Lucila Sala Herklotz) se encontram em local incerto e não sabido, 
defiro o pedido de CITAÇÃO POR EDITAL formulado no ID. 75907111. 
Decorrido o prazo sem manifestação, nomeio a Defensoria do Estado de 
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